
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 

 

 

                 Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento 

Interno da Casa, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmº Sr. Atail Marques do 

Amaral, Prefeito Municipal, com cópia ao Secretário de Infraestrutura, que do 

recurso alocado junto ao Governo do Estado de Mato Grosso na ordem de R$ 

4 milhões de reais, seja incluída no Projeto a Pavimentação Asfáltica das ruas 

do Residencial “Portal do Pantanal” localizado no quilômetro zero da Rodovia 

Zelito Dorilêo. No Bairro São Benedito. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como sabemos, todos os condomínios construídos e 

posteriormente financiados pelo Programa Habitacional da Caixa Econômica 

Federal, são entregues pavimentados e os custos já são embutidos no valor 

dos imóveis. Porém, as pavimentações são de péssima qualidade, com prazo 

curto de duração, visando tão somente o aumento do lucro por parte das 

construtoras. Infelizmente acabam futuramente tendo que ser assumidos 

INDICAÇÃO - Nº 003/2024 
POCONÉ MT, 18/03/2024. 

Autoria 
Vereador João Bosco de Oliveira e 

Silva, 
PP 

CONTROLE DE TRAMITAÇÃO 
VOTOS  

A FAVOR 
VOTOS 

CONTRA ABSTENÇÃO APROVADO REJEITADO VISTO 

Discussão Única        |          | 24       

1ª Discussão        |          | 24       

2ª Discussão        |          | 24       

Redação Final        |          | 24       

Concessão de Vistas       |          | 24       

Outros       |          | 24       

Protocolo:  Aprovado (a)  Rejeitado (a)  

Recebimento: |                 | 2024  

Horário:  Em,               |                |  2024 

 
_________________________ 

Secretaria 

 
 

_________________________ 
Itamar Lourenço 

Presidente 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

pelo poder público, haja visto que os moradores são contribuintes e recolhem 

seus impostos para a municipalidade. 

  

Contamos com apoio de todos para aprovação desta 

propositura. 
 

                                   Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 11 de março de 2024. 

  

  
 
                               Vereador Joao Bosco de Oliveira e Silva, PP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


